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AUTORIZA A INCLUSÃO DE NOVA A-

çÃo/ATtvTDADE No pLANo PLURTANUAL

2OL4|2OL7, A ABERTURA DE CRÉDrrO ESPECTAL E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFE|TO CONSTTTUCTONAL DO MUNTCípIO Or AROE|RAS, ESTADO DA PARAíBA, faz sa-

ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Plano Plurianual 20L4120L7 a A-

ção/Atividade2O4T - Execução do Programa Projovem Campo, que ficará vinculada ao Programa 2009

- Manutenção e Revitalização da Educação Básica.

Parágrafo Único -A execução da ação de que trata o Caput deste artigo ocorrerá em parce-

ria com o Governo Federal, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Art.2e - Para cobertura orçamentária e financeira das despesas relativas à execução da a-

ção/atividade de que trata o artigo 10, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Especial no valor de RS 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais).

Art. 3e - Mediante Decreto o Poder Executivo promoverá a abertura do Crédito Especial, au-

torizado na forma do artigo anterior, estabelecendo a classificação funcional programática e a natureza

da despesa.
Art.4e - A utilização dos recursos de que trata a presente Lei, ocorrerá de conformidade

com as disposições contidas na Resolução Ne 1L de L6 de abril de 203-4, do Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Educação.

Art. 5e - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.6e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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